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PLANO DE AULA

Nesta aula, serão introduzidos os conceitos de
Direito à Saúde, da Judicialização da Saúde e da
Intervenção do Judiciário nas Políticas Públicas.

Também serão apresentados a importância das
Repercussões Farmacoeconômicas da Judicialização
da Saúde e a influência na Gestão, Planejamento,
Orçamento e Finanças Públicas.
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OBJETIVOS 
DE APRENDIZAGEM

3

˃ Introduzir conceitos básicos sobre Direito à Saúde;

˃ Compreender o que é a Judicialização da Saúde e a
intervenção do Poder Judiciário nas Políticas Públicas de
Saúde;

˃ Compreender a repercurssões farmacoeconômicas da
Judicialização da Saúde;

˃ Reconhecer o impacto da Judicialização da Saúde, bem
como as formas de Mediação e Conciliação.
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Introdução

A questão discutida nesta aula é sobre a intervenção do 
Judiciário nas políticas públicas e as alternativas para 

solucionar os conflitos que geram repercurssões 
farmacoeconômicas em relação às demandas judiciais, 

tendo em vista o planejamento do Poder Executivo.

Torna-se evidente que deve haver uma intervenção judicial, 
prezando pela segurança jurídica e resguardando o “direito à 

vida”, porém deve-se observar que os recursos são escassos 
sendo o SUS incapaz de acompanhar todas as inovações 

tecnológicas disponíveis.
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Direito à Saúde
Constituição Federal 1988
A Constituição possui em seu art. 5° uma lista com 78 

incisos, sendo o maior rol de garantias fundamentais de 
todas as Constituições que o pais já possuiu. 

(DA SILVA, 2012, p. 138). 

O art. 5º, garante a todos os brasileiros e estrangeiros,
sem distinção de qualquer natureza, à inviolabilidade do
direito à vida. De outro lado, o art.1º, inc.III, garante a
dignidade da pessoa humana como princípio basilar e, como
fundamento do Estado Democrático de Direito.

O direito a saúde está expresso nos artigos 194 e 195 da 
Seguridade Social (como um Direito Social), como também 

nos artigos 196 a 200, pelos princípios da universalidade, 
integridade, equidade e obrigação do Estado. 
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Saúde 
Condição Indispensável 

Artigo 6º da Constituição Federal de 1988 

O direito à saúde é um direito social. 

Logo, cabe ao Estado, este entendido em
todas as suas dimensões federativas, ou seja,
União Federal, Estados Membros e Municípios, não
só a sua garantia, objetivando-se a minimização
dos riscos e possíveis agravos à saúde pública,
bem como a garantia do acesso universal e
irrestrito de todos às ações essenciais voltadas à
promoção, proteção e recuperação da saúde.
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Direito à Saúde
Sua Prestação pelo Estado

O dever do Estado é pressuposto essencial na
efetivação do direito à saúde, no sentido de o Estado-
devedor estar obrigado a realizar a efetivação deste, para
com o cidadão-credor, já que este direito lhe é inerente.

Desse modo, cumpre informar os Órgãos reguladores que possuem a 
competência de regular a Saúde: MS, ANVISA, ANS, Secretarias de Saúde...

Portanto, cabe ao Estado reconhecer que o paciente, autor da
ação judicial, não tem interesses divergentes com os do Estado e sim
convergentes, pois a assistência farmacêutica é um dever estatal. E
as ações governamentais têm a obrigação de promover o acesso da
população a medicamentos de qualidade, seguros e eficazes, em
quantidade adequada e ao menor preço possível. Como também,
identificar a força motriz e os atores da judicialização, buscando
assim, criar mecanismo para redução dos litígios.
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Direito à Saúde
Normas Infraconstitucionais

A proteção infraconstitucional tem como parâmetro a 
Constituição Federal. Sendo assim, normas que busquem 
restringir o acesso a medicamentos são inconstitucionais, 

pois afrontam, dentre outros, o artigo 6º da Constituição. 
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Lei Orgânica da Saúde
Assistência Farmacêutica

A Lei Orgânica da Saúde, Lei n. 8.080/90, regulamenta os artigos 196 e seguintes da Constituição Federal e dispõe nos artigos
6º, inciso I, alínea "d" e 7º, incisos I e II 

Prevê as fontes de financiamento, os percentuais a serem gastos 
em saúde, bem como, a forma de divisão e repasse dos recursos 

financeiros entre as esferas do governo.
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Direito à Saúde
Meios Processuais

Os instrumentos processuais que podem ser utilizados pelo paciente que
pleiteia a assistência médica/farmacêutica perante o Poder Judiciário são
diversos. Diariamente, são utilizados a Ação Civil Pública, disciplinada pela Lei
nº. 7347/85; o Mandado de Segurança; as ações condenatórias de obrigação
de fazer ou de obrigação de dar, como também as tutelas de urgência.

˃ Ação Civil Pública (tutela coletiva), regulação: Lei da Ação Civil
Pública (Lei nº. 7347/85) e Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº. 8.090/90);
˃ Mandado de Segurança: Proteger Direito líquido e certo (Lei
12.016/09);
˃ Ações Condenatórias de obrigação de fazer: Esfera Cívil –

Tutela Específica (O juíz determina providências e fixa prazos);
˃ Tutelas de Urgência: quando houver elementos que evidenciam
a probabilidade do direito e ou perigo de dano ou de risco.



Ativismo Judicial 
Efetivação do Direito à Saúde

O inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal dispõe que “a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. A falta ou
deficiência dos serviços de saúde prestados pelo Estado – incluídos nessa
prestação a assistência farmacêutica e o fornecimento de insumos terapêuticos.

Efetivação das 
Políticas Públicas

Ordenamento 
Jurídico VS limites

econômicos e 
demanda 
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Atividades externas do Poder Judiciário frente a separação dos poderes 

Atividades Externas 
do Poder Judiciário



Intervenção do Judiciário
Políticas Públicas

A intervenção judicial é necessária para que haja uma
fiscalização externa e a observância da legalidade dos atos
administrativos voltados para políticas pública em saúde.

Programação
Interesses e 
Pressão da 
Indústria 

Farmacêutica

Ordem 
Judicial

Fornecimento de 
Medicamento 

não Selecionado

Suprime a etapa de 
seleção

Padronização

RENAME / Listas

Disponibilidade Adequada

Medicamentos
Novos, Caros e Sem 

Registro no Brasil

Alocação de Recursos

Tempo de Suprimento
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Tomada de Decisão frente as 
Demandas Judiciais
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Tomada de Decisão frente as 
Demandas Judiciais

Os mandados judiciais podem interferir tanto nas questões
orçamentárias como administrativas, ao determinarem a entrega de
medicamentos que não são de responsabilidade do ente federativo,
réu na ação judicial, conforme as pactuações, protocolocos e listas de
padronização existentes?

No sistema jurídico, quanto ao órgão ou autoridade, é permitido realizar 
despesas sem a devida previsão orçamentária, sob pena de incorrer no 

desvio de verbas? 

Portanto, o art. 196 da CF (BRASIL, 1988) não assegura a destinação 
de recursos públicos a situações elencadas sem previsibilidade. 
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Tomada de Decisão frente as 
Demandas Judiciais
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Tomada de Decisão frente as 
Demandas Judiciais
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Tomada de Decisão frente as 
Demandas Judiciais

Existem ponderações a ser observadas sobre os efeitos negativos do
fenômeno da judicialização da saúde sob três principais ângulos.

Deferimento absoluto 
de pedidos judiciais

Dificuldades na 
gestão da AF

Segurança do 
paciente

Acesso: Favorece aqueles que têm maior possibilidade
de veicular sua demanda judicialmente

Integralidade: uma vez que ações de cunho individual
não são estendidas aos demais portadores da mesma
condição patológica que poderiam se beneficiar do
objeto da demanda.

Estrutura Paralela: procedimentos de compra não
usuais na administração pública e tenham maior
gasto na aquisição de medicamentos.

Prescrições inadequadas – Protocolos?

Novos Medicamentos – Pressão Industrial?

Novas Indicações Terapêuticas
Comprovação Científica?

Utilização de Tecnologias de forma acrítica.
Custo-Benefício, Eficácia e Segurança?
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Limites postos à 
Intervenção do Judiciário

Ademais, o artigo 196 da Constituição Federal associa a garantia do
direito à saúde as políticas sociais e econômicas, exatamente para que seja
possível assegurar a universalidade do atendimento à saúde, e ainda preservar a
isonomia no atendimento .
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Recomendação nº 31



Recomendação nº 31
Apoio Técnico ao Judiciário

Como se pode perceber, ambos os poderes, Executivo e Judiciário, têm buscado, nos 
últimos anos estabelecer um diálogo mais próximo e realizar ações e estratégias 

visando à minimização das demandas judiciais em saúde. 



Criação de Núcleos
NAT – Núcleos de Assessoria Técnica



Criação de Núcleos
NAT – Núcleos de Assessoria Técnica

Participação dos agentes reguladores e dos núcleos de acessória
técnico-científica em prol da sociedade e na busca da melhor tomada de decisão
e também na eficiência da gestão do Sistema de Saúde Pública no Brasil.

A demanda por serviços públicos de saúde no Distrito Federal,
em diversos casos, superava a capacidade da rede pública de saúde de
ofertá-las de modo a fornecer atendimentos de qualidade e com tempo de
espera razoável. Portanto, tornou-se crescente o número de pacientes
que procuravam a Defensoria Pública.

Sendo assim, a CAMEDIS foi instituída em 26 de fevereiro de
2013, com a finalidade de realização de reuniões de conciliação e
mediação entre usuários e gestores da rede pública de saúde de Brasília.
O foco consistiu em evitar a judicialização e seus avanços são objeto de
avaliação do Comitê de Saúde. A ação conjunta pode possibilitar maior
efetividade do direito a Saúde.
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Repercussões farmacoeconômicas 
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Repercussões farmacoeconômicas 
da Judicialização da Saúde



Luciana Augusta Sanchez
Milena Carla Azzolini Pereira

Coordenadoria Judicial de Saúde Pública – São Paulo. 
PGE, 2011.
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Repercussões farmacoeconômicas 
Visão do Poder Judiciário
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Repercussões farmacoeconômicas 
Visão do Poder Judiciário
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A eficácia dos direitos sociais em face 
do princípio da reserva do possível

A eficácia dos direitos sociais como direitos fundamentais, tendo em vista a
efetivação das políticas públicas que encontram limites na reserva do
possível, uma vez que o Estado cumpre responsabilidade pela justiça social,
dentro de suas limitações e reservas orçamentárias (Capacidade Financeira).



Repercussões farmacoeconômicas 
Poder da Indústria Farmacêutica
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Repercussões farmacoeconômicas 
Visão dos Gestores da Saúde
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Repercussões farmacoeconômicas 
Visão dos Gestores da Saúde



Repercussões farmacoeconômicas 
Visão dos Gestores da Saúde



36

É pacífico o entendimento de que decisões que
determinam bloqueios de verbas públicas que podem
interferir na ordem e nos cronogramas estabelecidos
pela administração para a destinação dos recursos
públicos que lhes são afetos, sobrepondo a figura do
Poder Judiciário à do legislador. Pode-se entender que os
gastos não previstos, por demandas judiciais, podem
comprometer a viabilidade orçamentária, por meio da
limitação do erário, principalmente na realidade nacional
em cenários de crise financeira, com contenção de
despesas, e na necessidade de uma melhor
aplicabilidade dos recursos públicos.

Repercussões farmacoeconômicas 
Visão dos Gestores da Saúde



Considerações Finais
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O adequado enfrentamento, a bem do

paciente/demandante, exige maior interação e ações mais efetivas

dos setores de saúde e de justiça, que possam superar as

limitações de ambos os sistemas

A característica da hipossuficiência dos demandantes

judiciais merece ser problematizada e aprofundada, sobretudo no

que se refere ao estabelecimento de critérios para o alcance da

equidade no acesso ao SUS e ao sistema de justiça.
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